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           PORTARIA Nº3563, DE 02 DE JUNHO DE 2020. 
 

DESIGNA SERVIDORAS PARA FISCALIZAR 
ATAS DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 
027,028,029,030 E 031/2020 DO PREGÃO 
PRESENCIAL Nº100/2019-SECRETARIA 
AÇÃO SOCIAL. 

 

          O PREFEITO DE NOVA VENÉCIA, no uso de suas atribuições 
legais, conferidas pelo art. 64, inciso XXI, da Lei Orgânica 

Municipal,em atendimento ao Ofício nº 392/2020/FMAS, protocolizado 

sob o nº 535456, datado de 02 de junho de 2020,  

 

  RESOLVE: 
 

  Art.1º - Ficam designadas as servidoras Márpia 
Magalhães,matrícula nº200041, como fiscal titular e Francielly 
Ricardo Dias, matrícula nº 76182,como fiscal suplente das Atas de 
Registro de Preços nº027,028,029,030 e 031/2020 do Pregão 
Presencial nº 100/2019 – Processo nº 524190 de 09/10/2019, 525094 
de 14/10/2019 e 527086 de 25/11/2019 – Cujo objeto é referente a 
aquisição de diversos materiais de higiene, limpeza e conservação, 
para atender as necessidades das Secretarias do Município, 
conforme relacionado abaixo: 
 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 100/2019       
 
ATAS DE REGISTRO DE PREÇOS Nº -EMPRESA -                      CNPJ 
 
027/2020 –G.I.S COMERCIAL SANTANA LTDA ME-      21.610.147/0001-73                   
 

     028/2020 –CDA COM.DISTRIBUIDORA ARMINI LTDA-    21.610.147/0001-73 

     029/2020 –JB COMERCIO E SERVIÇOS EIRELI-        11.923.577/0001-91 

     030/2020 –LS MATERIAIS E EQUIPAMENTOS LTDA-     11.373.442/0001-08 

     031/2020 –R.F.L. COMERCIAL LTDA -               01.260.374/0001-09 

         Art.2º-As servidoras de que trata o artigo anterior, irão 
fiscalizar as Atas de Registro de Preços nº027,028,029,030 e 
031/2020, do Pregão Presencial nº 100/2019, dos quantitativos 

inseridos nas dotações orçamentárias da Secretaria Municipal de 

Ação Social. 

                    
          Art.3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, revogando-se as disposições em contrário.           

   

      PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE. 
 
          GABINETE DO PREFEITO DE NOVA VENÉCIA, aos 02 dias do mês 
de junho de 2020.             

Mário Sérgio Lubiana 
Prefeito 


